
 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

 

1.SETOR REQUISITANTE:
(UNIDADE/SETOR/DEPTO.): DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Robson Luiz Landmann/Douglas Fabricio Klabunde

MATRÍCULA: 22088/12908    E-MAIL:douglas@pontagrossa.pr.gov.br

TELEFONE:(42) 3220-1000 ramais1276

 
2. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO

( ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA (Ex.: sem a necessidade de posto de
trabalho no local).

( ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA (Ex.: serviços de limpeza / segurança
com posto de trabalho no local).

( ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos).

(X) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos).

 

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:
( ) CONCORRÊNCIA

(X) PREGÃO                        ( ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS

( ) DISPENSA                       ( ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS

( )INEXIGIBILIDADE            ( ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS

 

4. MOTIVO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
( ) NOVA CONTRATAÇÃO

( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO: _______________________________________________________________________

VIGÊNCIA: ________________________________________________________________________

CONTRATADO: _____________________________________________________________________

(X) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE
( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO

 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:
O presente tem por finalidade a aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 km, que será utilizada como prêmio no concurso
"IPTU PREMIADO - 2026", o qual busca enfatizar a importância do recolhimento deste tributo para o Município e
reconhecer os munícipes que mantém os pagamentos do IPTU em dia.

A iniciativa tem por objetivo prestigiar os contribuintes em situação fiscal regular, bem como incentivar os demais
contribuintes a regularizarem sua situação, tornando-se aptos a participar dos sorteios, nos termos da Lei nº13.256, de
29/08/2018, regulamentada pelo Decreto nº14.797, de 29/08/2018.

 

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

ITEM DESCRIÇÃO QTDE.

1
Aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 km, com no mínimo 125 cilindradas, ano e modelo não
inferiores à data de sua aquisição, motor 4 tempos, monocilíndrico, refrigerado a ar, transmissão
de 5 velocidades, partida elétrica, combustível gasolina e transmissão secundária por corrente. 

1
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7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
(X) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2026
N° e ano da Demanda do PCA: 1907/2026
( ) NÃO HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2026
 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Critérios de sustentabilidade: O veículo deverá atender às normas ambientais vigentes, especialmente no que se refere
aos níveis de emissão de poluentes e à eficiência energética, em conformidade com a legislação aplicável.

Subcontratação: Não será admitida subcontratação total ou parcial do objeto.

 

Garantia do produto e/ou de execução: O veículo deverá possuir garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, sem limite
de quilometragem, contada a partir do recebimento definitivo, prevalecendo, quando superior, a garantia oferecida pelo
fabricante.
 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Prazo e Condições de Entrega:
O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da nota de empenho e
da ordem de fornecimento.
O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e licenciado em nome da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, no
município de Ponta Grossa/Pr, observando - se a legislação de trânsito vigente.

 
10. Locais de Entrega:
Av. Visconde de Taunay, 950 - Ronda – Paço Municipal

Contatos: (42) 3220-1000 ramais 1288/1276

E-mail:douglas@pontagrossa.pr.gov.br /helio-iss@pontagrossa.pr.gov.br

Responsáveis pelo recebimento dos objetos: Gerson L. Bacovis, Douglas F. Klabunde

 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses. 
(X) RENOVÁVEL
 

12. RECURSOS A SEREM UTILIZADOS
05.001.04.129.0031.1.022./4.4.90.52.00.00 CR 161

 

13. FISCAIS E GESTOR DO CONTRATO
Gestor: José Ezequiel de Andrade, matr.8032

Gestor Suplente: Robson Luiz Landmann, matr. 22088

 

Fiscal Técnico: Douglas Fabricio Klabunde, matr. 12908

Fiscal Técnico Suplente: Gerson Luiz Bacovis, matr. 6239

 

Fiscal Administrativo: Cesar Petronio Mendes, matr. 19880

Fiscal Administrativo Suplente: Ubiratan Rodrigues de Cristo Jr., matr.14262

 

14. GRAU DE NECESSIDADE
( ) BAIXO

( ) MÉDIO

(X) ALTO
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS FABRICIO KLABUNDE, Digitador, em 06/05/2026, às 15:26, horário oficial de
brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON LUIS LANDMANN, Assistente de Administração II , em 08/05/2026, às 10:52,
horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar informando o código verificador 7375342 e
o código CRC 60DD2331.
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